
 

Resolução nº 02/2018 

 

 

Ementa: Prestação de Contas do 

Prefeito. Exercício financeiro 

2018. Em manter a decisão do 

TCE/PR.  

Art. 1º. Mantem a decisão do Tribunal de conta do 

Estado, dando pela regularidade, a Prestação de 

contas do Prefeito Municipal, exercício 2018. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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